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1. OBJETIVO 

Realizar terapia fonoaudiológica com introdução de alimentos em pacientes adultos 
diagnosticados com disfagia para adequar/reabilitar para ingesta segura via oral. 

 

2. MATERIAL 

 Jaleco próprio ou unissex fornecido pelo hospital; 

 Gorro; 

 Capote se necessário; 

 Máscara; 

 Luvas de procedimento; 

 Estetoscópio; 

 Oxímetro de pulso; 

 Lanterna; 

 Espátula (abaixador de língua de madeira); 

 Copo; 

 Espelho; 

 Gelo; 

 Suco em pó; 

 Estímulo gustativo; 

 Hidratante para pele de uso pessoal do paciente; 

 Gazes; 

 Materiais não descartáveis de uso pessoal deverão ser higienizados antes e após sua 
utilização com cada paciente. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

a) Estabelecer objetivos gerais e específicos para terapia direta; 

b) Observar necessidade de paramentação especial dependendo das precauções estabelecidas 
na prescrição médica; 

c) Realizar avaliação se o paciente tem condições para introdução de terapia com oferta de 
alimentos; 

d) Considerar aspectos fisiológicos encontrados na avaliação para assim personalizar a terapia 
direta; 
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e) Observar na prescrição da data atual se o paciente não está de jejum para realização de 
exames ou outros procedimentos que necessita desse preparo; 

f) Buscar informações com a equipe de nutrição ou no prontuário se o paciente tem restrições 
alimentares, alergias, entre outros; 

g) Verificar com o paciente a respeito de preferências por algum alimento e viabilizar a 
possibilidade de ofertá-lo; 

h) Solicitar com tempo hábil à equipe de nutrição dieta para terapia direta, além de verificar a 
necessidade de utilização de espessante para que esse também seja solicitado. Há 
possibilidade de preparo simples de alimento na Sessão de Reabilitação; 

i) Paramentar com equipamento de proteção individual conforme observado anteriormente 
na prescrição médica, para autoproteção contra riscos biológicos e proteção do paciente, 
além de prevenir contaminação do alimento que será ofertado; 

j) Armazenar alimento próximo ao leito do paciente; 

k) Considerar nível de alerta, consciência, cognição para iniciar fonoterapia direta da 
deglutição. 
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